Lei nº 1.204/71

Autoriza o Executivo a Subvencionar Entidades que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar, no exercício de 1.972 e subseqüentes, as seguintes entidades deste Município e além de sem âmbito; num total de Cr$ 74.650,00 (setenta  quatro mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros) .
	3.2.1.0
	- SUBVENÇÕES SOCIAIS
	

	3.2.1.4
	- INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS
	

	3.2.1.4.05
	- ASSESSORAMENTO E ATIVIDADES-MEIO 
	

	
	Instituto Brasileiro de Administração Municipal...............................................
	Cr$    1.000,00

	
	Abm.....................................................
	Cr$       500,00

	
	Associação Mineira de Municípios..............
	Cr$       100,00

	
	Associação Mineira dos funcionários Municipais............................................
	Cr$       100,00

	
	ACAR...................................................
	Cr$  12.000,00

	3.2.1.4-61
	- ENSINO PRIMÁRIO
	

	
	Grupo Escolar Adelaide Maciel................
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Dr. Marcolino de Barros......
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Santa Terezinha ...............
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Prof. Modesto....................
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Monsenhor Fleury..............
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Cônego Getúlio.................
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Frei Leopoldo....................
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Juca Mandu.......................
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Capelinha do Chumbo.........
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Cel. Osório Maciel..............
	Cr$       150,00

	
	Grupo Escolar Abner Afonso ...................
	Cr$       150,00

	
	Escolas Reunidas de Horizonte Alegre......
	Cr$       150,00

	
	Escolas Reunidas de Alagoas...................
	Cr$       150,00

	
	Escola Madalena Maria ..........................
	Cr$       550,00

	3.2.1.4-61
	- ENSINO MÉDIO
	

	
	Ginásio D. José Coimbra..........................
	Cr$       150,00

	3.2.1.4-66
	- EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES 
	

	
	Real Lagoa Esporte Club .........................
	Cr$       500,00

	
	União Recreativa dos Trabalhadores .......
	Cr$       500,00

	
	Vila Esporte Clube .................................
	Cr$       500,00

	
	Esporte Clube Mamoré............................
	Cr$       500,00

	
	Tupi Esporte Club...................................
	Cr$       500,00

	
	São Vicente Esporte Club.........................
	Cr$       500,00

	
	Clube Atlético Penharol...........................
	Cr$       500,00

	
	Patos Tênis Club.....................................
	Cr$    5.000,00

	
	Tiro de Guerra do Município.....................
	Cr$    3.000,00

	3.2.1.4-67
	- DIFUSÃO CULTURAL 
	

	
	União dos Estudantes Patenses (U.E.P) ....
	Cr$    1.000,00

	
	Centro Cultural Ruy Barbosa ...................
	Cr$      200,00

	
	Mobral...................................................
	Cr$    6.000,00

	
	União Brás. Educação Ensino....................
	Cr$    3.000,00

	3.2.1.4-83
	- ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	
	Dispensário São Vicente de Paulo .........
	Cr$  25.000,00

	
	Conferência de Santana de Patos..............
	Cr$        50,00

	
	Conferência de Capelinha do Chumbo........
	Cr$        50,00

	
	Conferência de Alagoas ..........................
	Cr$        50,00

	
	Conferência de Sertãozinho......................
	Cr$        50,00

	
	Conferência de Bonsucesso .....................
	Cr$        50,00

	
	Conferência de Chumbo...........................
	Cr$        50,00

	3.2.1.4-84
	- ASSISTÊNCIA A MENORES 
	

	
	Vila dos meninos ...................................
	Cr$       200,00

	
	Vila Padre Alaor......................................
	Cr$    1.200,00

	
	Assistência Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas.........
	Cr$    4.800,00

	
	Cobem.................................................
	Cr$    5.000,00



Art. 2º - As subvenções constantes desta lei serão pagas as prestações iguais em junho e dezembro, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, ilustrado com demonstração do emprêgo da verba recebida no exercício anterior.

Art. 3º - O orçamento de 1.972 e os subseqüentes conterão dotações próprias à cobertura do autorizado pelo art. 1º desta lei.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

